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2 — Materiais de protecção contra a propagação da 
contaminação.

3 — Equipamento apropriado para visualização clara e 
supervisão do trabalho e dos trabalhadores na zona confi-
nada, quando necessário.

4 — Gerador de fumo para ensaios e verificação da 
estanquidade das zonas confinadas.

5 — Equipamento de protecção individual, designa-
damente fatos descartáveis ou reutilizáveis, botas e luvas 
laváveis.

6 — Aparelhos de protecção respiratória individual do-
tados de filtros de alta eficiência ou aparelhos respiratórios 
com fornecimento de artigo.

7 — Unidade de descontaminação inteiramente lavá-
vel, com o número de compartimentos separados entre 
si por portas automáticas, determinados em função da 
actividade desenvolvida e dos equipamentos de protecção 
utilizados, com chuveiro de água quente adaptável e áreas 
separadas para o vestuário limpo e o vestuário de traba-
lho contaminado, equipado com uma unidade de pressão 
negativa para manter a ventilação no interior da unidade 
de descontaminação.

8 — Unidade de pressão negativa para manter a venti-
lação no interior das zonas confinadas, dotado de exaustor 
com filtro de partículas de alta eficiência (HEPA).

9 — Aparelho para medir a pressão negativa com pelo 
menos dois canais.

10 — Aspirador de partículas de alta eficiência, com 
filtros HEPA fabricados segundo as especificações inter-
nacionais relativas à utilização com amianto.

11 — Equipamento de supressão de poeiras.
12 — Pulverizador para aplicação de aglutinantes de 

fibras de amianto.
13 — Gerador de emergência para os casos de avaria 

ou de interrupção da rede eléctrica.
14 — Equipamento para filtração das águas residuais 

contaminadas com amianto.
15 — Equipamento de limpeza e produtos descartá-

veis.
16 — Máquina de lavar destinada ao tratamento do 

vestuário utilizado antes do ingresso na zona confinada e 
durante as pausas do trabalho. 

 Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 10/2009/A
Pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 30/2002/A, de 

22 de Novembro, foi criado o Conselho Consultivo Regio-
nal para os Assuntos da Imigração, com vista a assegurar a 
participação e a colaboração das associações representati-
vas dos imigrantes, dos parceiros sociais e das instituições 
de solidariedade social na definição e coordenação das 
políticas de integração social e de combate à exclusão.

O diploma em apreço sofreu entretanto alterações, pelos 
Decretos Regulamentares Regionais n.os 19/2005/A, de 
17 de Agosto, e 11/2008/A, de 2 de Junho, que visaram, 
sobretudo, ajustar a composição do Conselho Consultivo 
Regional para os Assuntos da Imigração às novas compe-
tências atribuídas à Direcção Regional das Comunidades, 
na área da imigração, com a aprovação da estrutura orgâ-
nica do IX Governo Regional dos Açores, e, bem assim, à 
reestruturação da antiga Direcção Regional da Juventude, 
Emprego e Formação Profissional.

Por força do Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2008/A, 
de 31 de Dezembro, foi aprovada a estrutura orgânica do 
X Governo Regional dos Açores, pelo que importa agora 
ajustar a composição do Conselho Consultivo Regional 
para os Assuntos da Imigração à referida estrutura orgânica.

Urge ainda ajustar a composição do Conselho Consul-
tivo Regional para os Assuntos da Imigração por forma 
a garantir o apoio aos imigrantes residentes na Região 
em áreas que poderão tornar -se determinantes para a sua 
efectiva integração, atendendo à conjuntura de crise inter-
nacional em que vivemos, agravada pela circunstância de 
estes se encontrarem inseridos em sectores de actividade 
muito instáveis e em situação de maior fragilidade.

Assim, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 89.º e 
do n.º 1 do artigo 91.º do Estatuto Político -Administrativo 
da Região Autónoma dos Açores e do n.º 6 do artigo 231.º 
da Constituição, o Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Decreto Regulamentar Regional 

n.º 30/2002/A, de 22 de Novembro

Os artigos 1.º, 3.º e 6.º do Decreto Regulamentar Re-
gional n.º 30/2002/A, de 22 de Novembro, com a redac-
ção conferida pelos Decretos Regulamentares Regionais 
n.os 19/2005/A, de 17 de Agosto, e 11/2008/A, de 2 de 
Junho, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º
Objectivos

É criado, no âmbito da Presidência do Governo Re-
gional, Secretário Regional da Presidência, Direcção 
Regional das Comunidades, o Conselho Consultivo 
Regional para os Assuntos da Imigração, com vista a 
assegurar a participação e a colaboração das associações 
representativas dos imigrantes, dos parceiros sociais, das 
instituições de solidariedade social e outras organizações 
que prestem apoio social e cultural aos imigrantes na 
definição e coordenação das políticas de integração 
social e de combate à exclusão.

Artigo 3.º
Composição

1 — O Conselho Consultivo é presidido pela direc-
tora regional das Comunidades e tem a seguinte com-
posição:

a) O director regional da Educação e Formação;
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) O director regional do Trabalho, Qualificação Pro-

fissional e Defesa do Consumidor;
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
k) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
r) O director regional da Igualdade de Oportunidades;
s) O director regional da Prevenção e Combate às 

Dependências;
t) O assessor da Presidência do Governo Regional 

para os Assuntos Sociais;
u) Um representante de cada organização não pre-

vista nas alíneas anteriores, em cujos estatutos conste o 
apoio social e cultural aos imigrantes, com actividade 
permanente reconhecida na Região.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.º
Regimento interno

O Conselho Consultivo pode alterar o seu regimento 
interno, sob proposta do seu presidente, o qual será 
objecto de publicação no Jornal Oficial.»

Artigo 2.º
Republicação

O Decreto Regulamentar Regional n.º 30/2002/A, de 
22 de Novembro, com as alterações que lhe foram ora 
introduzidas, é republicado em anexo ao presente diploma, 
do qual faz parte integrante.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional, em Angra 
do Heroísmo, em 25 de Junho de 2009.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel 
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 20 de Julho de 2009.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
dos Açores, José António Mesquita.

ANEXO

Republicação do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 30/2002/A, de 22 de Novembro

Artigo 1.º
Objectivos

É criado, no âmbito da Presidência do Governo Regio-
nal, Secretário Regional da Presidência, Direcção Regional 
das Comunidades, o Conselho Consultivo Regional para 
os Assuntos da Imigração, com vista a assegurar a parti-
cipação e a colaboração das associações representativas 
dos imigrantes, dos parceiros sociais, das instituições de 
solidariedade social e outras organizações que prestem 
apoio social e cultural aos imigrantes na definição e co-
ordenação das políticas de integração social e de combate 
à exclusão.

Artigo 2.º
Competências

Ao Conselho Consultivo Regional para os Assuntos da 
Imigração, adiante designado por Conselho Consultivo, 
compete:

a) Pronunciar -se sobre os projectos de diploma relativos 
aos direitos dos imigrantes que lhe sejam submetidos pelo 
Governo Regional;

b) Colaborar na execução das políticas de integração 
social que visem a eliminação das discriminações e pro-
movam a igualdade;

c) Participar na definição de medidas e acções que vi-
sem a melhoria das condições de vida dos imigrantes e 
acompanhar a sua execução, tendo em vista a melhor co-
ordenação de acções entre todos os parceiros e entidades 
intervenientes;

d) Participar na defesa dos direitos dos imigrantes, com 
respeito pela sua identidade e cultura, formulando propos-
tas com vista à sua promoção;

e) Exercer outras competências que lhe sejam atribuídas 
por lei.

Artigo 3.º
Composição

1 — O Conselho Consultivo é presidido pela directora 
regional das Comunidades e tem a seguinte composição:

a) O director regional da Educação e Formação;
b) O director regional da Solidariedade e Segurança 

Social;
c) O director regional da Juventude;
d) O director regional do Trabalho, Qualificação Pro-

fissional e Defesa do Consumidor;
e) O director regional da Saúde;
f) O inspector regional do Trabalho;
g) O inspector regional das Actividades Económicas;
h) Um representante de cada associação de imigrantes 

com presença e actividade na Região;
i) Um representante de cada uma das confederações 

sindicais;
j) Um representante das instituições particulares de soli-

dariedade social que trabalham com imigrantes, designado 
pela União das Instituições Particulares de Solidariedade 
Social;

k) Um representante das Misericórdias que trabalham 
com imigrantes, designado pela União Regional das Mi-
sericórdias dos Açores;

l) Um representante do Serviço Diocesano de Apoio à 
Pastoral da Mobilidade Humana da Igreja Católica;

m) Um representante da Associação de Municípios da 
Região Autónoma dos Açores;

n) Um representante da Câmara do Comércio e Indústria 
dos Açores;

o) Um representante da Associação de Industriais de 
Construção Civil e Obras Públicas dos Açores;

p) Um representante do Serviço de Estrangeiros e Fron-
teiras nos Açores;

q) Um representante do Alto -Comissário para a Imigra-
ção e Diálogo Intercultural;

r) O director regional da Igualdade de Oportunidades;
s) O director regional da Prevenção e Combate às De-

pendências;
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t) O assessor da Presidência do Governo Regional para 
os Assuntos Sociais;

u) Um representante de cada organização não prevista 
nas alíneas anteriores, em cujos estatutos conste o apoio 
social e cultural aos imigrantes, com actividade permanente 
reconhecida na Região.

2 — As instituições, associações e comunidades re-
presentadas no Conselho Consultivo designarão mem-
bros efectivos e um número de suplentes não superior 
àqueles.

3 — O mandato dos membros do Conselho Consultivo 
é exercido gratuitamente, não dando direito à percepção 
de senhas de presença.

Artigo 4.º
Reuniões

O Conselho Consultivo reúne ordinariamente de três 
em três meses e extraordinariamente quando convocado 
pelo presidente ou quando, pelo menos, um terço dos seus 

membros o solicite, devendo, neste último caso, indicar a 
matéria a ser incluída na ordem de trabalhos.

Artigo 5.º
Apoio ao funcionamento do Conselho Consultivo

Compete aos serviços dependentes da Direcção Regional 
das Comunidades prestar o apoio técnico e administrativo 
ao funcionamento do Conselho Consultivo.

Artigo 6.º
Regimento interno

O Conselho Consultivo pode alterar o seu regimento 
interno, sob proposta do seu presidente, o qual será objecto 
de publicação no Jornal Oficial.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação. 
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